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DECLARAÇÃO DE CÓDIGO DE CONDUTA, COMPLIANCE, ANTICORRUPÇÃO E PLD/FT 

(Prevenção à Lavagem de Dinheiro e ao Financiamento do Terrorismo). 

ENGEVAL Engenharia de Avaliações Ltda. 

CNPJ:  47.201.074/0001-50 

Endereço: Rua Jesuíno Arruda, 769 13° e14° Andares – Itaim Bibi – São Paulo - SP 

1. OBJETIVO E ESCOPO 

A presente Declaração de Código de Conduta e Conformidade (“Declaração”) tem por 

finalidade formalizar o compromisso da ENGEVAL Engenharia de Avaliações Ltda. 

(“ENGEVAL”) e de seus administradores, colaboradores, prestadores de serviços, 

parceiros comerciais e terceiros com os mais elevados padrões éticos, em estrita 

observância: 

• à Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção); 

• ao Decreto nº 11.129/2022; 

• ao Código Penal brasileiro (crimes de corrupção, fraude e lavagem de 

dinheiro); 

• à Lei nº 9.613/1998 (PLD/FT); 

• e demais normas nacionais e internacionais aplicáveis. 

2. PRINCÍPIOS ÉTICOS E DE INTEGRIDADE 

A ENGEVAL adota como valores essenciais: 

1. Integridade, honestidade e transparência em todas as relações comerciais e 

institucionais. 

2. Governança corporativa e responsabilização dos administradores. 

3. Tolerância zero com práticas ilícitas, antiéticas ou que violem este Código. 

4. Rastreabilidade e documentação dos processos decisórios e financeiros. 

5. Prevenção, detecção e mitigação de riscos legais, reputacionais e 

operacionais. 

3. COMPROMISSO ANTICORRUPÇÃO 

A ENGEVAL declara, para todos os fins legais, que não admite, autoriza ou tolera: 

• qualquer forma de pagamento, promessa, oferta ou recebimento de 

vantagem indevida; 
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• favorecimento ilícito, direta ou indiretamente, a agentes públicos ou privados; 

• uso de intermediários, consultores, procuradores ou terceiros para ocultar 

práticas corruptas; 

• fraude em licitações, concorrências, avaliações técnicas, laudos ou 

contratações; 

• desvio, apropriação ou má administração de recursos financeiros. 

Todos os colaboradores se comprometem a recusar vantagens indevidas, reportar atos 

suspeitos e agir com absoluta conformidade às normas internas. 

4. PREVENÇÃO À LAVAGEM DE DINHEIRO E FINANCIAMENTO AO TERRORISMO 

(PLD/FT) 

A ENGEVAL implementa medidas compatíveis com seu porte e setor, comprometendo-se a: 

1. Identificar e verificar a idoneidade de clientes, parceiros e terceiros. 

2. Realizar due diligence para evitar vínculos com pessoas físicas ou jurídicas 

envolvidas com ilícitos. 

3. Reportar operações suspeitas às autoridades competentes, quando aplicável. 

4. Manter registros, documentos e evidências de transações e operações 

relevantes. 

5. Impedir o uso da empresa para ocultação, dissimulação, circulação ou 

manejo de recursos ilícitos. 

6. Monitorar transações com risco elevado ou que apresentem incongruências 

financeiras. 

5. RELACIONAMENTO COM AGENTES PÚBLICOS 

É expressamente proibido: 

• oferecer, prometer, solicitar ou aceitar benefícios em troca de favorecimento; 

• influenciar decisões públicas por meios indevidos; 

• realizar contribuições políticas em nome da empresa; 

• custear viagens, hospedagem ou hospitalidades a agentes públicos fora das 

estritas permissões legais. 

Toda interação com autoridades deverá ser ética, transparente e documentada. 
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6. PRESENTES, HOSPITALIDADES E PATROCÍNIOS 

Somente serão permitidos presentes e hospitalidades que: 

• tenham baixo valor, 

• estejam desvinculados de decisões de negócio, 

• não tenham como finalidade influenciar atividades públicas ou privadas, 

• estejam previamente autorizados pela área responsável. 

É vedado oferecer qualquer item que possa ser interpretado como substituto de vantagem 

indevida. 

7. UTILIZAÇÃO ADEQUADA DE RECURSOS E INFORMAÇÕES 

Os colaboradores comprometem-se a: 

• zelar pelo patrimônio da empresa; 

• evitar conflitos de interesse; 

• manter sigilo sobre informações estratégicas e documentos internos; 

• adotar controles internos que garantam transparência contábil e financeira. 

8. CANAL DE ÉTICA E DENÚNCIAS 

A ENGEVAL assegura que todas as denúncias recebidas serão tratadas de forma: 

• confidencial, 

• sem retaliação, 

• com independência e rigor investigativo. 

 

O canal de denúncias poderá ser acessado através de e-mail para 

compliance@engeval.com.br 

 

             

mailto:compliance@engeval.com.br

		2025-12-03T17:17:22-0300
	JABOR DESCIO SOBRINHO:69927618891
	Eu sou o autor deste documento




